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ORIENTAÇÕES INICIAIS 

 

- Pedido de Residência para Familiares de Nacionais da UE  -  

 

A legislação portuguesa  permite que seja solicitada residência aos 1

estudantes do ensino secundário ou cursos de formação profissional. 

Nestes casos a autorização de residência é concedida por até um ano, 

renovável por iguais períodos, se mantidas as condições de concessão. 

 

Para que seja solicitado o pedido de residência é necessário 

apresentar os seguintes documentos: 

 

1.​ Procuração 

2.​ Cópia passaporte válido com as páginas com movimentos  

3.​ Registo Criminal do país da nacionalidade  

4.​ Comprovativo de alojamento (Declaração do proprietário) 

5.​ Comprovativo de meios de subsistência 

6.​ Comprovativo de Curso de formação  

a.​ Com empresa ou organismo oficialmente reconhecido 

b.​ Duração, horário e descrição do programa de formação 

c.​ Localização e condições de supervisão do estágio 

7.​ Seguro de saúde ou registro como Utente do SNS 

 

Qualquer dúvida, entre em contato através do e-mail ou por nossos 

telefones. 

ㅡ 

Mestre em Direitos Humanos 

Professor Universitário 

Pós-graduado na Universidade de 
Coimbra (Portugal) 
 

ㅡ 

Contatos 
www.juliomollica.com 
linktr.ee/juliomollica 
 

Brasil  
Brasília - Quadra 101 Lt 07, 1º Andar, 
Vista Shopping, Águas Claras 

+55 61 92001-1237 
 

Portugal  
Braga - Avenida França 1237, Sl. 2 
Vila Nova de Famalicão 
+351 915 712 280 

 
 

 
 

1 Lei n.º 23/2007, de 04 de julho (artigo 92) e Decreto Regulamentar n.º 84/07 de 05 de novembro *artigo 57). 
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